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CHAMADA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA PROJETO APROVADO NO 

EDITAL PROBEX 2018 

Venho através deste tornar pública a realização de processo de seleção de bolsista para 

projeto de extensão, destinado a graduandos de nível superior em Relações Internacionais 

desta instituição, conforme as condições estabelecidas abaixo. 

I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º O processo seletivo destina-se à escolha de graduandos(as) de Relações 

Internacionais para participação em projeto de extensão intitulado “Cooperação 

acadêmica internacional: desenvolvimento de "boas-praticas" e novas tecnologias para 

promoção da internacionalização da UFPB” (vide Anexo II) aprovado no Edital PRAC 

nº 02/2018 - Programa de Bolsas de Extensão (PROBEX 2018) lançado pela Pró-Reitoria 

de Assuntos Comunitários (PRAC/UFPB). 

§ 1º - Os estagiários desenvolverão suas atividades sob orientação do Coordenador do 

projeto, Prof. Iure Paiva, do Departamento de Relações Internacionais (DRI/UFPB). 

§ 2º - Esse processo seletivo objetiva o preenchimento de 1 (uma) vaga, com direito a 

uma bolsa (R$ 400) disponibilizada pela PRAC/UFPB através do PROBEX 2018. A 

carga horária é de 20 (vinte) horas semanais. 

§ 3º - Por meio deste estágio, pretende-se que os estagiários selecionados aprendam a 

manusear diversas rotinas de trabalho, entre outras atividades correlatas à sua formação, 

contribuindo para integração de seu processo formativo profissional. 

II - DO CRONOGRAMA 

Art. 2º - O cronograma previsto para realização do processo seletivo é o seguinte: 

- Inscrições: 11/03/2018 a 13/03/2018 (até às 12h – meio dia) 

- Divulgação das inscrições homologadas e horário das entrevistas: 13/03/2018 (após às 18h) 

- Entrevistas: 14/03/2018 (entre 14h e 17h) 

- Publicação de Resultado: 14/03/2018 (após às 18h) 

- Período do projeto/bolsa: 15/03/2018 a 31/12/2018 

 

III - DAS INSCRIÇÕES  

Art. 3º Poderão se inscrever no processo seletivo os(as) alunos(as) do curso de Relações 

Internacionais da Universidade Federal da Paraíba, a partir do 4º período, que possuam 

fluência em inglês, tanto na fala como na escrita. 



Art. 4º - As inscrições serão realizadas no período compreendido entre os dias 11 a 13 de 

março, exclusivamente por meio de mensagem eletrônica (e-mail), encaminhada para o 

endereço: iurepaiva@hotmail.com. 

§1º - A mensagem eletrônica referida no caput deverá conter no campo "assunto" os 

dizeres "Inscrição - seleção bolsista PROBEX 2018". 

§2º - Na mensagem eletrônica referida no caput deste artigo, o candidato deverá anexar: 

a) Ficha de inscrição (Anexo I);  

b) Comprovante de matrícula;  

c) Currículo atualizado, em que deve constar habilidades, cursos de extensão, 

participação em projetos e outras informações que entender pertinentes.  

 

IV - DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 5º - O processo seletivo compreenderá análise do currículo e entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório.  

Art. 6º - Serão convocados para a fase de entrevistas até 4 (quatro) vezes o número de 

vagas previstas neste edital (4 candidatos/as). 

§1º Em caso do número de inscrições homologadas ultrapassarem a quantidade prevista 

no caput deste artigo, serão selecionados os candidatos com maior percentual cumprido 

para integralização curricular. 

§2º Havendo empate, será selecionado o(a) candidato(a) com maior CRA e, em 

permanecendo a igualdade de resultado, será selecionado(a) aquele(a) com maior idade. 

§3º Será enviado mensagem eletrônica com dia e horário da entrevista para os candidatos 

selecionados, e aos não selecionados com aviso de eliminação do processo. 

 

V - DOS RESULTADOS E CONVOCAÇÕES 

Art. 7º - O coordenador do projeto classificará os(as) candidatos(as) em ordem 

decrescente e convocará para assumir as vagas existentes seguindo a ordem de 

classificação.  

§1º O resultado final da seleção será disponibilizado por e-mail e no site do Departamento 

de Relações Internacionais (http://www.ccsa.ufpb.br/dri) 

§1º Em caso de desistência de candidatos(as) que sejam selecionados(as) dentro do 

número de vagas, o(a) próximo(a) candidato(a) da ordem deverá ser notificado(a). 

 

Art. 8º - A assinatura de Termo de Compromisso de Estágio Interno dos candidatos 

aprovados será feita na Coordenação do Programa Idiomas sem Fronteiras - IsF, 

obedecendo a classificação do processo seletivo.  

 

§1º É de responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico e telefone 

atualizados para viabilizar os contatos necessários. 

mailto:iurepaiva@hotmail.com
http://www.ccsa.ufpb.br/dri


 

VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAS 

Art. 9º - É de responsabilidade do(a)(s) candidato(a)(s) acompanhar(em) todos os atos 

desta seleção, seja por e-mail, telefone ou publicações na internet. 

Art. 12º - A qualquer tempo, este Processo Seletivo poderá sofrer modificações em seu 

cronograma de atividades por motivos de interesse da Instituição contratante, em decisão 

fundamentada, de acordo com a demanda do número de inscrições, sem que isso implique 

direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza, estando garantido aos 

candidatos um comunicado prévio relativo a possíveis modificações. 

Art. 13º - O coordenador do projeto, com o auxílio do Departamento de Relações 

Internacionais, reserva-se o direito de resolver todos os casos e situações não previstas 

neste Edital. 

 

João Pessoa/PB, 11 de março de 2018. 

 

Iure Paiva 

Coordenador do Projeto 

  



ANEXO I 

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA O PROJETO DE EXTENSÃO INTITULADO 

“Cooperação acadêmica internacional: desenvolvimento de "boas-praticas" e novas 

tecnologias para promoção da internacionalização da UFPB” 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME:  

CPF:  

CURSO:  

PERÍODO:  

MATRÍCULA:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

ENDEREÇO:  

 

  



ANEXO II 

 

TÍTULO DO PROJETO DE EXTENSÃO: 

 

Cooperação acadêmica internacional: desenvolvimento de "boas-praticas" e novas 

tecnologias para promoção da internacionalização da UFPB 

 

 

COORDENADOR: 

Prof. Iure Paiva (Departamento de Relações Internacionais) 

 

 

RESUMO: 

 

O foco deste projeto extensionista é aproximar a UFPB de modelos de internacionalização 

de eficácia comprovada e que possuam notório componente de inovação, em especial, 

que representem a ampliação das ações nessa seara, para além do ensino de línguas e 

mobilidade acadêmica internacional docente e discente. Para tanto, tem como objetivo 

principal identificar "boas práticas" e tecnologias inovadoras em cooperação acadêmica 

internacional desenvolvidas e aplicadas em outras instituições de ensino superior no 

Brasil e no exterior, de modo que possam ser aplicadas no âmbito da UFPB. Nesse 

sentido, busca-se com o mapeamento, a análise e com o desenvolvimento de novos 

modelos de aplicação de internacionalização acadêmica envolver estudantes, professores 

e servidores no processo. 

 

 

JUSTIFICATIVAS 

Deve-se destacar que os objetivos e resultados previstos neste projeto estão em total 

consonância com as ações e temáticas priorizadas no Edital PROBEX 2018 concernentes 

a internacionalização das atividades acadêmicas da UFPB, quais sejam: 1) difusão das 

línguas e das culturas estrangeiras na comunidade acadêmica; 2) disseminação da cultura 

brasileira em outros países; 3) promoção da extensão universitária através da cooperação 

internacional em redes e parcerias solidárias. 

  

Considerando que cada um das ações e temáticas prioritárias, ora elencadas, são inerentes 

à cooperação acadêmica internacional, isso significa que os alunos de graduação e pós-

graduação envolvidos neste projeto desenvolverão habilidades e competências em uma 

área considerada estratégica no âmbito da UFPB. Esse panorama, portanto, que 

demonstra que esse projeto extensionista pode ter um alto grau de impacto na realidade 

acadêmica e administrativa da UFPB, em especial, por atender a uma necessidade 

premente que se coloca, de ampliar e inovar na consolidação da política de 

internacionalização desta instituição. 

  

Pode-se ressaltar ainda que os alunos de graduação e pós-graduação, bem como o corpo 

docente, serão diretamente beneficiados com a identificação de "boas práticas" e novas 

tecnologias em cooperação acadêmica internacional derivados de outras IES do Brasil e 

do exterior, e que podem ser aplicados na UFPB. Entre outras medidas, vislumbra-se a 

possibilidade de avançar em ações como: presença de professores estrangeiros nos cursos 



de graduação e pós-graduação; realização de cursos na graduação e pós-graduação parcial 

ou inteiramente em língua estrangeira; estímulo à redação de textos acadêmico-científicos 

em línguas estrangeiras; melhor interação com cientistas e pesquisadores internacionais; 

circulação ampliada das pesquisas locais em plataformas internacionais. 

  

Por fim, pode-se destacar ainda a relevância deste projeto do ponto de vista da gestão da 

cooperação acadêmica internacional na UFPB, na medida em que as "boas-práticas" e 

tecnologias inovadoras a serem identificadas podem impulsionar a transformação na 

forma como atuam as diferentes instâncias acadêmicas e administrativas da instituição 

que lidam a matéria em apreço, seja de modo direto ou indireto. A realidade demonstra 

que internacionalização tem demandado iniciativas em diversas esferas, envolvendo os 

diferentes campi, órgãos da reitoria, centros, departamentos, coordenações e demais 

setores da universidade. Nesse contexto, acredita-se que será possível avançar na 

interação coordenada das diferentes instâncias e na regulamentação das ações a serem 

implementadas. 

 

 

METODOLOGIA 

A pesquisa deve ser desenvolvida seguindo as seguintes etapas: 

- Identificação de programas e iniciativas que envolvam cooperação acadêmica 

internacional em instituições de ensino superior no Brasil e no exterior; 

- Mapeamento das ações conforme as diferentes áreas de atuação, seguindo a classificação 

nas áreas de gestão, ensino, pesquisa, cultura, inovação e extensão universitárias; 

- Desenvolvimento de ações no âmbito da UFPB que ampliem as oportunidades de 

internacionalização acadêmica da instituição. 

 

 

OBJETIVOS GERAIS 

Identificar "boas práticas" e tecnologias inovadoras eficazes em cooperação acadêmica 

internacional desenvolvidas e aplicadas em outras instituições de ensino superior no 

Brasil e no exterior. A partir disso, pretende-se mapear, avaliar e desenvolver iniciativas 

que podem ser aplicadas no âmbito da UFPB, de modo a potencializar a política de 

internacionalização da instituição seja no campo da gestão, ensino, pesquisa, cultura, 

inovação e extensão universitárias. 

  

Como desdobramento do objetivo geral, têm-se os seguintes objetivos específicos: 

- Analisar políticas, estratégias e planos de ação de internacionalização em diferentes IES 

no Brasil e no exterior; 

- Mapear de ações que têm o potencial de internacionalizar as áreas de gestão, pesquisa, 

ensino, cultura, inovação e extensão universitária da UFPB; 

- Identificar de atores governamentais e não governamentais que possam contribuir com 

a inserção e ampliação da UFPB no cenário internacional; 

- Propiciar à comunidade acadêmica da UFPB iniciativas que envolvam "boas práticas" 

e tecnologias inovadoras na área de internacionalização; 

- Capacitar em matéria de cooperação acadêmica internacional alunos de graduação e 

pós-graduação, docentes e demais servidores técnicos e administrativos. 

 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

São esperados os seguintes resultados: 



- Criação de estratégias e planos de ação de internacionalização que ampliem as 

oportunidades de experiências interculturais na UFPB; 

- Potencialização da internacionalização nas áreas de gestão, pesquisa, ensino, cultura, 

inovação e extensão universitária da UFPB; 

- Estabelecimento de parcerias com atores governamentais e não governamentais que 

possam contribuir com a inserção e ampliação da UFPB no cenário internacional; 

- Capacitação dos estudantes de graduação e de pós-graduação, docentes e demais 

servidores técnicos e administrativos em matéria de cooperação acadêmica internacional.  


